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 Este documento tem por finalidade analisar e registrar a verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação e 

qualificação mínima exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, especificamente em seu art. 72, inciso V, por parte da empresa 

TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.175.591/0001-40, 

no âmbito do procedimento de Dispensa Eletrônica nº 047/2026, promovida pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto – SAMAE de Jaraguá do Sul/SC. 

 

 A análise segue os parâmetros estabelecidos no Termo de Referência do processo e na regulamentação local 

aplicável, especialmente o Decreto Municipal nº 19.330/2025, verificando o atendimento às exigências de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista por parte da proponente selecionada para a contratação. 

 

 Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser 

comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes 

termos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

‘licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; [...] 

 

 Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua 

verificação, ou seja, no Termo de Referência. 

 

 Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr : 

 
Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é importante que a Administração 

Pública avalie as qualificações do futuro contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do 

contrato, devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior dele. Não 

é lícito à Administração Pública, sob o argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, 

contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do 

futuro contratado a comprovação das condições consideradas adequadas para o cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

 Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021, 

divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira: 

 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

 I - jurídica; 

 II - técnica; 

 III - fiscal, social e trabalhista; 

 IV - econômico-financeira. 
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 Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a doutrina já entende serem 

aplicadas integralmente à contratação direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista: 

 
Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-

financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se 

integralmente a contratações diretas. [...] 

Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessária em contratações 

diretas, sendo comumente substituída pela justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI 

deste artigo, embasada sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...] 

 

Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também pode ser considerado na 

própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa 

escolhida costuma ter alguma solidez. 

 

 Nesse contexto, nos exercícios de suas atribuições regulamentares, através do art. 15º, § 7º, o Decreto n° 

19.330/2025 do Município de Jaraguá do Sul, dispôs como necessária para a contratação direta, salvo demonstração em 

contrário, apenas a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista: 

 

 
Art. 15º [...] 

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo: 

a) razão de escolha do contratado; 

b) justificativa do valor a ser contratado; e 

c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, se for o caso.  

[...] 

§ 7º No processo de contratação direta, para fins de cumprimento do disposto na alínea "c", 

do inciso XI, do caput, somente será requerida a documentação referente às habilitações 

jurídica e fiscal, social e trabalhista, exceto se demonstrada a necessidade de apresentação 

de outros documentos para a execução do objeto. [...] 
 

 Assim, para a contratação do objeto do Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua 

habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações –, fiscal, social 

e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos art. 66, 68 e 63, 

inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

 
Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada. 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 
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Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: [...] 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
 

Assim, dispondo o Termo de Referência, com pleno amparo legal, serem necessárias para a contratação do presente 

objeto o preenchimento da habilitação jurídica e fiscal, social e trabalhista do contratado, cumpre verificar se está 

demonstrado nos autos. 

 
Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista no art. 66 da Lei Federal n. 

14.133/2021 encontra-se anexada nos autos. 

 
Sobre a habilitação fiscal, social e trabalhista, prevista nos art. 63 e 68 da legislação licitatória, verifica-se que se 

encontram igualmente presentes nos autos do processo. 

 

Diante do exposto, restando comprovado nos autos que a empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA. atende integralmente às exigências de habilitação definidas no Termo de Referência e no Aviso 

de Contratação Direta nº 047/2026, conforme preconizado pelos artigos 66, 68 e 63, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

estando a documentação pertinente devidamente instruída no processo, atesta-se o cumprimento do requisito previsto no 

inciso V do art. 72 da referida norma legal. Assim, a empresa encontra-se formalmente habilitada para a execução do objeto 

contratado, garantindo-se a legalidade e regularidade da presente contratação direta. 

 
Jaraguá do Sul/SC, 04 de maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

Enio Evandro Luchtenberg 

Agente de Contratação 

Portaria Samae nº 277/2025 



















































 
 

 

 

 

 

AO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2026 

 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO ÚNICA DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO 
 
A Empresa TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ n.º 08.175.591/0001-40, com sede na Rua 

Serra de Bragança N 876 – Vila Gomes Cardim – CEP: 03.318-000 – São Paulo/SP, por intermédio do seu(s) representante(s) 

legal(is), Sr. José Augusto da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 12.838903 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 

013.163.988-97 Declaramos, sob as penas da lei, 

1. Não existem fatos impeditivos à sua habilitação, estando a empresa em plena regularidade para contratar com a 

Administração Pública, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar, de forma imediata, qualquer fato 

superveniente que venha a comprometer essa regularidade ou que possa impedir sua habilitação ou contratação, nos 

termos da legislação vigente, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021. Detém pleno conhecimento do objeto 

licitado, bem como dos termos constantes no Aviso de Dispensa, no Termo de Referência, em seus Anexos e 

Regulamentos, declarando possuir condições técnicas, operacionais e legais para atender integralmente às exigências 

estabelecidas, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação; 

2. Tem plena ciência de que todas as transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico de licitações públicas 

utilizado para o certame correspondente ao Aviso de Dispensa são de sua inteira responsabilidade, reconhecendo como 

firmes e verdadeiros todos os atos praticados no referido sistema, por meio de sua chave de acesso e senha, incluindo 

propostas, lances, declarações, manifestações e demais atos; 

3. Cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, conforme previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; Cumpre integralmente o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, não empregando menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme Decreto Federal nº 4.358/2002 e 

Lei nº 9.854/1999; 

4. Nos últimos 5 (cinco) anos, não houve qualquer condenação judicial, com trânsito em julgado, contra esta empresa por 

exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo, ou contratação de 

adolescentes em desacordo com a legislação trabalhista; 

5. Não possui qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante, tampouco com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, 

nem com seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos da legislação vigente. 

para fins de habilitação, declara que: 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais cabíveis. 
 
 

 
São Paulo 30 de Abril de 2026. 
 
 
 

 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 

CPF: 013.163.988-97 – SÓCIO/CEO. 
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